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Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

- PROJETO DE LEI n° 210/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
EVANDRO GARLA, que dispõe sobre a participação da população
na elaboração, definição e acompanhamento da execução do
Plano Pluríanual das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento
Anual do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
1S/03/11

28/03/11

- PROJETO DE LEI n" 211/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
AGACIEL MAIA, que dispõe sobre a isenção do pagamento de
tarifas nos serviços de transporte coletivo, para alunos do ensino
médio e fundamental da rede pública de ensino do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
15/03/11

28/03/11

- PROJETO DE LEI n° 217/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que estabelece condições de prestação dos
serviços de que trata o art. 5° da Lei n° 513, de 28 de julho de
1993.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 16/03/11

Último Dia: 29/03/11

- PROJETO DE LEI n° 234/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
EVANDRO GARLA, que proíbe o repasse da cobrança de ICMS -
Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de
Serviços nas contas de serviços públicos distritais das Igrejas e
Templos de qualquer culto.
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PRAZO PARA EMENDAS

Diário da Câmara

Io Dia: 23/03/11

Último Dia: 05/04/11

- PROJETO DE LEI n* 236/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sofre a contratação por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de
execepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da
Constituição Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 23/03/11

Último Dia: 05/04/11

- PROJETO DE LEI n* 237/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que regulamenta, no âmbito do Distrito
Federal, a licença para tratamento de saúde, de que tratam os
arts. 202 a 205 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
recepcionada pela Lei n° 197, de 4 de dezembro de 1991, e dâ
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Ia Dia: 23/03/11

Último Dia: 05/04/11

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" W/11 de autoria do(a)
Sr(a) Deputado(a) WELLIGTON LUIZ, que dispõe n° 790, de 2008,
que reorganiza e unifica o Regime Próprio de Previdência Social
do Distrito federal RPPS/DF e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 15/03/11

Último Dia: 28/03/11

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

(*) • PROJETO DE LEI n° 1702/10 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que institui o Dia do Motociclista no Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
23/03/11

30/03/11

(*) Complementação do prazo de emendas suspenso em
15/12/10.

- PROJETO DE LEI n' 1711/10 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que fica incluído no Calendário Oficial de
Eventos do Distrito Federal o Congresso Internacional de
Odontologia - COINTER.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 23/03/11

Último Dia: 05/04/11

- PROJETO DE LEI n° 1721/10 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
AYLTON GOMES, que inclui no Calendário Oficial de Eventos do
Distrito Federal a Festa do Produtor Rural de Tabatinga, na
Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 11/03/11

Último Dia: 24/03/11

- PROJETO DE LEI n° 1722/10 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
AYLTON GOMES, que inclui no Calendário Oficial de Eventos do
Distrito Federal a Festa do Pimentão da Taquara, na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 11/03/11

Último Dia: 24/03/11

- PROJETO DE LEI n° 206711 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
WELLINGTON LUIZ, que dispõe sobre a inclusão, no calendário
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oficialdo Distrito Federal, o Dia do Policial Civil, Policial Militar,
Bombeiro Militar e Agente de Atividades Penitenciárias, vitimados
em serviço, a ser comemorado anualmente no dia 8 de julho.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 15/03/11

Último Dia: 28/03/11

- PROJETO DE LEI •* 213/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
AGACIELMAIA, que dispõe sobre a proibiçãode exibição, aluguel
e venda de material pornográfico e erótico como: DVDs, revistas,
jornais e cartazes para menores de 18 anos, em bancas de jornal,
livrarias e locadoras de vídeos, no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS TDia:

Último Dia:
15/03/11

28/03/11

- PROJETO DE LEI n° 214/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõe sobre a política de incentivo ao
emprego e estabelece condições para inclusão no mercado de
trabalho de jovens trabalhadores.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
15/03/11

28/03/11

- PROJETO DE LEI n° 215/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõe sobre a política de Direitos
Sociais, para proteção a maternidade e a infância, nos tennos da
Constituição Federal, de 1988 e da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 15/03/11

Último Dia: 28/03/11

- PROJETO DE LEI n" 218/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CHICO VIGILANTE, que institui mecanismo de controle do
patrimônio público do Distrito Federal, dispondo sobre provisões
de encargos trabalhistas a serem pagos às empresas contratadas
para prestar serviços de forma continua, no âmbito dos Poderes
Públicos do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 16/03/11

Último Dia: 29/03/11

- PROJETO DE LEI n* 219/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CHICO VIGILANTE, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
contratação do serviço de vigilância profissional amtada pelas
casas lotôricas, correspondentes bancários e assemelhados e dâ
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 16/03/11

Último Dia: 29/03/11
- PROJETO DE LEI n° 221/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
WASHINGTON MESQUITA., que "institui a Semana Distrital da
Adoção de Crianças e Adolescentes, a ser realizada, anualmente,
na semana que antecede o dia 25 de maio - Dia Nacional da
Adoção."

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 18/03/11

Último Dia: 31/03/11

- PROJETO DE LEI n° 225/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a) Dr.
MICHEL, que institui no âmbito do Distrito Federal a terça-feira de
carnaval como feriado Distrital.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 18/03/11

Último Dia: 31/03/11
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- PROJETO DE LEI n° 227/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a) Dr.
MICHEL, que institui noCalendário Oficial do Distrito Federal o dia
do Legislativo e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Ia Dia: 18/03/11

Último Dia: 31/03/11

- PROJETO DE LEI n* 229/11 de autoria do(a) Sr(a) Dcputado(a)
BENEDITO DOMINGOS, que inclui no Calendário Oficial de
Eventos do Distrito Federal o dia da Bíblia, a ser comemorado
anualmente no segundo domingo do mês de dezembro.

PRAZO PARA EMENDAS TDia:

Último Dia:
18/03/11

31/03/11

- PROJETO DE LEI n* 230/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
BENEDITO DOMINGOS, que institui no Distrito Federal o Dia do
Pastor Evangélico, a ser comemorado anualmente no segundo
domingodo mês de junho.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
18/03/11

31/03/11

- PROJETO DE LEI n" 232/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
LILIANE RORIZ, que altera a Lei n° 3.991, de 12 de junho de
2007, que "dispõe sobre a inclusão do Festival de Quadrilha
Junina do Paranoá no calendário oficialde eventos do Governo do
Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
23/03/11

05/04/11

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 018/11 de autoria

do(a) Sr(a) Deputado(a) PROF. ISRAEL BATISTA, que concede O
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Ronaldo Martins
Alves.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 16/03/11

Último Dia: 29/03/11

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 019/11 de autoria

do(a) Sr(a) Deputado(a) PROF. ISRAEL BATISTA, que concede O
Título de Cidadã Honorária de Brasília à Sra. Elizabeth Machado

Veloso.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
16/03/11

29/03/11

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 020/11 de autoria

do(a) Sr(a) Deputado(a) WELLINGTON LUIZ, que concede o Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Ronaldo da Costa.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
18/03/11

31/03/11

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 021/11 de autoria

do(a) Sr(a) Deputado(a) RAAD MASSOUH, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Padre Juan José Armendâriz

Lerga..

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
23/03/11

05/04/11

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI n* 216/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a) DR.
MICHEL, que fixa os limites físicos da Região Administrativa de
Sobradinho II, RA XXVI.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 15/03/11

Último Dia: 28/03/11

- PROJETO DE LEI n" 231/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
BENEDITO DOMINGOS, que dispõe sobre a instalação de redes
de proteção ou equipamento similar nos novos edifícios verticais
no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
18/03/11

31/03/11

- PROJETO DE LEI n" 239/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputadoía)
RAAD MASSOUH, que dispõe sobre o cercamento com grades
das áreas verdes frontais e laterais dos lotes residenciais do Setor

de Habitações Coletivas e Geminadas Norte - SHCGN e do Setor
de Habitações Individuais Geminadas Sul - SHIGS, na Região
Administrativa Plano Piloto - RA I e dâ outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
23/03/11

05/04/11

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

- PROJETO DE LEI n° 9/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CELINA LEÃO, que dispõe sobre realização de exame de
diagnóstico clinico de catarata congênita em todas as crianças
nascidas nos estabelecimentos que especifica, através da técnica
conhecida como "reflexo vermelho", e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
15/03/11

28/03/11

- PROJETO DE LEI n* 208/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
EVANDRO GARLA, que proibi a venda de lentes de contato sem
prescrição médica e dâ outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
15/03/11

28/03/11

- PROJETO DE LEI n* 209/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
EVANDRO GARLA, que dispõe sobre benefícios para doadores de
medula óssea, sangue e hemoderivados e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
15/03/11

28/03/11

- PROJETO DE LEI n° 228/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
EVANDRO GARLA, que institui a Semana Distrital de Prevenção
ao Suicídio.

PRAZO PARA EMENDAS P Dia:

Ultimo Dia:

18/03/11

31/03/11

- PROJETO DE LEI n° 233/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
EVANDRO GARLA, que dispõe sobre a implantação de
campanhas de orientação postural para toda população do Distrito
Federal menos de 16 anos.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
23/03/11

05/04/11

- PROJETO DE LEI n° 235/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
AGACIEL MAIA, que dispõe sobre a proibição do consumo de
ciganos, charutos, cachimbos ou qualqueroutro produtoderivado
do tabaco nos parques, praças e locais destinados a práticas
esportivas e lazer.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
23/03/11

05/04/11

- PROJETO DE LEI n* 238/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
WASHINGTON MESQUITA, quedispõe sobre a obrigatoriedade da
presença de profissionais de odontologia nas Unidades de
Terapia Intensiva e dâ outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
23/03/11

05/04/11

COMISSÃO DE SEGURANÇA

- PROJETO DE LEI n° 226/11 de autoriado(a) Sr(a)Deputado(a) Dr.
MICHEL, que permite a guarda de veículos automotoresjunto ao
Departamento de Trânsito do Distrito Federal DETRAN - DF nos
casos que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 18/03/11

Último Dia: 31/03/11
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

- PROJETO DE LEI n" 207/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
WELLINGTON LUIZ, que dispõe sobre a disponibilizaçâo de
infonnações cadastrais pelos órgãos de proteção ao crédito, na
forma que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
15/03/11

28/03/11

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO

PARLAMENTAR

- PROJETO DE LEI n° 212/11 de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
AGACIEL MAIA, que cria no âmbito do Distrito Federal o
Programa de Valorização Profissional junto aos apenados em
regime semi-aberto e aos egressos do sistema penitenciário,
confomie especifica.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
15/03/11

28/03/11

- PROJETO DE LEI n° 220/11 de autoria do(a) Sr(a) Dcputado(a)
CLÁUDIO ABRANTES, que proíbe a exibição pública, nos órgãos
em que especifica, dos dizeres constante do artigo 331 do Código
Penal Brasileiro.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:

MESA DIRETORA

18/03/11

31/03/11

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n" 87/10 de autoria do(a) Sr(a)
Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que define a participação de
cidadãos, associações e órgãos de Classe, sindicatos e entidades
organizadas, exceto partidos políticos, na apresentação de
sugestões de iniciativa Legislativa.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
23/03/11

05/04/11

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n» 011/11 de autoria do(a) Sr(a)
Deputado(a) CLÁUDIO ABRANTES e OUTROS, que altera o § 2o
do art. 4o do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
18/03/11

31/03/11

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 012/11 de autoria da Comissão de
Constituição e Justiça, que altera os arts. 63 e 132 do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, instituído pela
Resolução n° 167, de 2000.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
23/03/11

05/04/11

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 013/11 de autoria do(a) Sr(a)
Deputado(a) CHICO VIGILATE e OUTROS, que revoga o art. 138
do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
23/03/11

05/04/11

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 014/11 de autoria do(a) Sr(a)
Deputado(a) CLÁUDIO ABRANTES e OUTROS, que revoga o art.
148 e altera o parágrafo único do art. 150 do Regimento Interno
da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
23/03/11

05/04/11

NOTA - De acordo com o Art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
apresentaçãode emendas junto às Comissões é de dez dias úteis.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO

PROPQSIÇÕES EM FASE DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO EM
PLENÁRIO, QUE RECEBERAM PARECER PELA INADMISSIBI
LIDADE/REJEIÇÃO NAS COMISSÕES. (Arts. 143 e/ou 152, do
RI/CLDF):

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n* 40/07 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que destina espaços para instalação de
bibliotecas na estações do Metró-DF e dá outras providências.

PRAZO PARA RECURSO l°Dia: 24/03/11

Último Dia: 30/03/11

- PROJETO DE LEI n° 52/07 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a Política de Prevenção,
Diagnóstico e Tratamento da Hiperiermia Maligna, no âmbito do
Distrito Federal, e dâ outras providências.

PRAZO PARA RECURSO l°Dia: 24/03/11

Último Dia: 30/03/11

- PROJETO DE LEI n" 76/07 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AYLTON GOMES, que dispõe sobre as Unidades de Tratamento
Intensivo dos hospitais da rede pública e privada no âmbito do
Distrito Federal.

PRAZO PARA RECURSO TDia: 24/03/11

Último Dia: 30/03/11

- PROJETO DE LEI n° 364/07 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS,que institui o programa Moradia
Legal.

PRAZO PARA RECURSO Io Dia: 24/03/11

Último Dia: 30/03/11

- PROJETO DE LEI n° 394/07 de autoria de VÁRIOS DEPUTADOS,
que reconhece a Associação Nacional dos Delegados de Polícia
Federal como entidade de utilidade pública.

PRAZO PARA RECURSO 1° Dia: 24/03/11

Último Dia: 30/03/11

- PROJETO DE LEI n° 548/07 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO RORIZ, que dispõe sobre a proibição de instalação,
utilização, manutenção, locação, guarda ou depósito de máquinas
caça-nlqueis, vldeo-bingo, vldeo-põquer e assemelhadas, em
estabelecimentos de jogos, diversões eletrônicas, bares,
restaurantes e congêneres,no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA RECURSO 1* Dia: 24/03/11

Último Dia: 30/03/11

- PROJETO DE LEI n° 876/07 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PATRÍCIO, que cria o Programa Batendo Bola com a Polícia
Militare dá outras providências.

PRAZO PARA RECURSO l°Dia: 24/03/11

Último Dia: 30/03/11

NOTA: De acordo com os Arts. 143 e/ou 152, do RI/CLDF, o prazo para
apresentação de recurso é de cincodias úteis.
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Mesa Diretora

Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N°Q^ DE 2011

Regulamenta a Resolução n° 20, de 1991,
estabelece normas de segurança e
disciplina o acesso às dependências da
Câmara Legislativa do Distrito Federal e
dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art 1° Estabelecer os procedimentos de segurança e controle de acesso às
dependências da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de forma a resguardar a
segurança patrimonial e a integridade de todos.

Art. 2o Cabe, exclusivamente, à Coordenadoria de Polícia Legislativa o
policiamento ostensivo e preventivo nas dependências da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, mediante emprego dos meios técnicos necessários para manter a
ordem, realizar investigações e apurações de fatos criminosos e impedir o ingresso
de pessoas com objetos que possam ofender a integridade física de outrem.

CAPÍTULO I

DO ACESSO AO EDIFÍCIO SEDE

Art. 3° A Coordenadoria de Polida Legislativa utilizará sistemas de controle
eletrônico de acesso para registro da entrada e saída de pessoas e fiscalização da
movimentação de bens patrimoniais, integrado por portais eletromagnéticos
detectores de metais, esteiras de raio-x, catracas para pedestres e cancelas para
veículos.

Art 4o A entrada e saída de pessoas ocorrerá, exclusivamente, pelas
portarias do edifíciosede.

Parágrafo único - É vedado o acesso de visitantes pelas portanas
localizadas no térreo inferior.

árias

Art 5o As vagas na garagem destinam-se aos veículos dos Deputados
Distritais, servidoresda CâmaraLegislativa e aos veículosoficiais.

Parágrafo único - O Secretário Geral ou a Mesa Diretora, de acordo com a
disponibilidade de vagas, poderá autorizar o uso da garagem por credenciados e
autorizados.

Art 6o O acesso de veículosde passeio à área coberta da portaria principal é
permitido somente pelo tempo necessário para o embarque e desembarque de
passageiros.

Art 7o O estacionamento na área de docas é exclusivo para carga e descarga
de materiais, que somente serão realizadasdurante o expediente e fiscalizadas pela
Coordenadoria de Polida Legislativa, e para uso dos veículos de comunicação
devidamente autorizados.

Art 8° A Polida Legislativa poderá restringiro acesso a determinados locais,
quando necessário para assegurar o livre exercício das atividades parlamentares,a
manutenção da ordem e disdpllna, o bom andamento dos trabalhos da Casa,
resguardar a integridade das pessoas e a segurança patrimonial.

Parágrafo único - Para manutenção da ordem, da disdpllnados trabalhos e
da segurança em geral,o Presidente poderá determinar à Coordenadoria de Polícia
Legislativa o fechamento dos pontosconsiderados vulneráveis.

Art 9° É vedado o Ingresso e permanênda de propagandistas, pedíntes,
pessoas com notórios sinais de embriaguez, exdtação ou torpor, resultantes do
consumo de álcool ou entorpecentes, com desequilíbrio comportamental que
perturbeos trabalhosou trajando vestimentaImprópria.

§ Io Não é permitida a entrada e a permanênda de pessoas com trajes
sumários, observados o decoro, a solenidade e o respeito do Poder Legislativo.

S 2* 0 Coordenador de"Polida Legislativa expedirá portaria disdpünando o
disposto no parágrafo anterior.

§ 3oOs ddadãos que perturbarem a ordem nas dependêndas do Edifício Sede
da Câmara Legislativa serão compelidos a sair imediatamente, sem prejuízo das
sanções legais.

Art 10 É vedada a prática de comércio nas dependêndas da Câmara
Legislativa, ressalvadas as contratualmente estabelecidas na forma da lei e dos atos
normativos internos, sujeitando-se os infratores às penalidades legais.

Art 11 Nos tenros da Legislação Eleitoral, é vedada a veiculação de
propaganda eleitoral dequalquer natureza nas dependências daCâmara Legislativa. \

Art 12 O ingresso de mochilas, malas, pacotes, embalagens e invólucros,
somente será autorizado após verificação do conteúdo transportado.

§ Io A verificaçãomencionada no caputpoderá ser feita mais de uma vez, se
necessário, de acordo com os critérios determinados pela Coordenadoria de Polícia
Legislativa.

§ 2o Qualquer pessoa, em face de cometimentode atos ilícitos, estará sujeita
a procedimentos de revista pessoal pela Polida Legislativa.

Art 13 é vedado o ingresso de pessoas nas dependêndas da Câmara
Legislativa portando armas de qualquer natureza, observado o disposto na Resolução
n° 9, de 1991, objetos perfurocortantes ou artefatos que possam representar riscoà
integridade físicade outrem.

Parágrafo único - ACoordenadoria de Polícia Legislativa disponibilizará locai
adequado para guarda de armamento, acessório e munição, mediante apresentação
do registroda arma e autorização para porte, com registroem formulário próprio.

Art 14 Não é permitido o ingresso de pessoas acompanhadas de animais,
exceto o rso-guia pertencente aos defidentes visuais, mediante apresentação do
cartão atualizado de vacinação do animal.

Art. 15 É obrigatório o uso de crachá de identificação, em local de fáci!
visualização, para o acesso e trânsito de pessoas nas dependêndas da Câmara
Legislativa.

§ Io O crachá de identificação é denominado fundonal, credenciado,
autorizado, imprensa ou visitante.

§ 2o O crachá fundonal é privativo de servidores efetivos do quadro de
pessoalda CâmaraLegislativa e ocupantes de cargo em comissão.

§ 3o O crachá credenciadoé reservado às pessoas alheias ao quadro fundonal
e que aqui exercem atividades permanentes, tais como fundonários terceirizados,
jornalistas credendados,assessoresde órgãose entidades públicas, empregados de
entidades de dasse de servidores da Câmara Legislativa e servidores requisitados
para prestar serviços às comissõestemporárias.

§ 4o O crachá autorizado é reservado às pessoas que exercem atividades
temporárias na CâmaraLegislativa e aos familiares dos atuais DeputadosDistritais.

§ 5o O crachá imprensa é reservado aos servidores da Coordenadoria de
Comunicação Sodal e aos assessores de imprensa dos deputados distritais.

§ 6o Os visitantes serão identificados e cadastrados quando do seu ingresso^
nas dependências da Câmara Legislativa.

Art 16 Compete ã Coordenadoria de Polícia Legislativa a emissão, registro e
controle dos crachás de identificação.

§ Io O extravio de crachá de identificação deverá ser comunicado
imediatamente à Coordenadoria de Polida Legislativa.

Art 17 O uso de traje passeio completo é obrigatório para os servidores da
polida legislativa.

Parágrafo único - O Coordenador de Polida Leoíslativa poderá dispensar a
obrigatoriedade prevista no eaputquando a natureza do serviço autorizar tal medida.

CAPÍTULO II

DO ACESSO AO PLENÁRIO

Art 18 Consideram-se como dependêndas do plenário:

I - toda a área térrea do plenário, induído o espaço destinado aos
assessores e à imprensa;

II - a sala de reuniões dos deputados;

III - a sala de entrevista;

IV - a galeria;

V- o foyerdo plenário.

Art 19 Nas sessões legislativas é obrigatório o uso de traje passeio
completo ou uniforme equivalente aos parlamentares, servidores e convidados.

Art 20 Nas solenidades e sessões espedais, o traje constará no convite
individual expedido pela Coordenadoria de Cerimonial; •-•

Parágrafo único - O Presidente da sessão poderá dispensar a
obrigatoriedade prevista no caput oeste artigo.
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Art 21 Fka proibida qualquer manifestação que perturbe o andamento dos
trabalhos, a moral, os bons costumes ou ofenda a dignidade e o decoro dos
Parlamentares.

Parágrafo único - O uso de instrumentos sonoros de qualquer natureza
somente será permitido mediante autorização expressa do Presidente da sessão.

Art 22Aárea do foyerúo plenário não poderá ser utilizada para reunlõesX
salvo quando autorizadas pelo Presidente.

Art 23 O ingresso nas dependêndas do plenário é restrito aos portadores
das seguintes credenciais de acesso:

I - Credentíal Verde - destinada aos servidores dos setores de Taquigrafia,
Ata e Súmula, Apoio ao Plenário, Assessoria de Plenário e Distribuição e
Coordenadoria de Cerimonial,que trabalham dentro do Plenário;

II - Credencial Cinza - destinada aos servidores de Gabinetes

Parlamentares, dos Membros da Mesa Diretora e Lideranças, incluindo Chefes de
Gabinete, das Comissões Permanentes, da Corregedoria, Ouvidoria, Unidades
Temáticas da Assessoria Legislativa, Coordenadoriade ComunicaçãoSodal, Setor de
Assistênda à Saúde e Coordenadoria de Assuntos Legislativosdo GDF;

III - Credendal Azul- destinada à autoridade e visitantes convidados;

IV - Credencial Amarela - destinada aos integrantes do Gabinete da Mesa
Diretora, ao Coordenador Chefe da Coordenadoria de Assuntos Legislativos do
Governo do Distrito Federal, Chefe de Gabinete da Presidênda, Diretor Legislativo,
Diretor de Recursos Humanos, Diretor de Administração e Finanças, Procurador-
Geral, Chefe da Assessoria Espedal de Fiscalização e Controle e Chefe da Assessoria
Legislativa;

V - Credendal Especial - destinada aos servidores da Coordenadoria de
Polícia Legislativa;

VI - Credendal Laranja - destinada aos Jornalistas vinculadosa órgãos da
Imprensa com veteuUção diária de notícias e aos assessores de Imprensa dos
parlamentares.

§ Io As credenciais previstas nos incisos I a VI serão expedidas pela
Coordenadoriade PolíciaLegislativa.

._. §2?.AcredendaLprevls^r» ^
Coordenador de Comunicação Social.

§ 3o Para cada unidade administrativa ou parlamentar citada no Inciso II,
serão expedidas duas credendais, sem Identificação do seu portador, permitido o
acesso ao Plenário de apenas um credendado da respectivaárea por vez.

§ 4oSerãoexpedidasduas credendais de que trata o Indso II para o serviço
de emergênda médica do plenário e para Assessores da Coordenadoriade Assuntos
Legislativos do GDF.

§ S° As credendais terão identificação do seu portador, exceto aquelas
previstas nosindsosnem. \

Art 24 A credendal assegura ao portador o acesso aos seguintes locais,
observada a sua respectiva cor:

I - Credendal Verde - área de plenário;

II - Credendal Cinza - hall dos assessores.

III - Credendal Azul - hall dos assessores.

IV - Credendal Amarela - livre trânsito;

V- Credendal Especial - livre trânsito;

VI- Credendal Laranja - área reservada à imprensa;

Art 25 Não é permitido o acesso de qualquer pessoa às dependêndas do
plenáriodurante as sessões sem a credendal específica, presa à indumentáriae em
local visível, durante o período da permanênda, salvo com a autorização do
Presidente da sessão.

§ Io O controlede acesso ao plenárioe suas dependêndas será realizado pela
Policia Legislativa.

§ 2o Em caso de dúvida quanto à identidade do portador da Credendal, é
facultado à Polida Legislativasolicitar sua Identificação pessoal.

§ 3° Nas solenidades e sessões especiais, a Coordenadoria de Cerimonial
ficaráresponsável pela recepção e acompanhamento dos convidados e autoridades.

§ 4o Nas sessões realizadas fora do horário ofldal de expediente, a Seção de
Apoio ao Plenário deverá providenciar pessoal para operar os sistemas de áudio,
iluminação e ar-condldonado, bem como a abertura e fechamento do local.

§ 5o Nas solenidadese sessões especiaisrealizadasfora do horárioofldal de
expediente, a Coordenadoria de Polida Legislativa poderá, medtonte prévia

-solicitação'da Crxyo^nadona-o^-C^rimoniaJ^auton^r-^-Aiso do estacionamento
interno aos convidados e autoridades, observadas as condições de segurança e
disponibilidade de vagas.

Art 26 O elevador Interno do plenário é de uso exclusivo dos
parlamentares.

Art 27 O acesso de visitantes e servidores à sala de reuniões dos

Deputados, quando o assunto em pauta for de caráter reservado, somente será
permitido com expressa autorização do parlamentar que estiver presidindo o ato.

Art 28 Nãoé permitidoo Ingressode pessoas às dependêndas do plenário
portando faixas, bolsas, pastas, pacotes, alimentos ou líquidos, salvo quandoV
autorizado peloPresidentedasessãop,

Parágrafo único - Para a guarda dos objetos mendonados no caput, os
visitantes poderão utilizar o guarda-volumes localizado na entrada da galeria do
plenário.

Art 29 O acesso de públicoà galeria é limitado à capacidade máxima de
assentos, salvo se autorizado expressamente pelo Presidente da sessão, observadas
as condições de segurança do local, não sendo permitida a permanência de pessoas
junto ao parapeito.

§ Io O Presidente da sessão, visando assegurar a ordem dos trabalhos, o
ingresso e a segurança do públicona galeria, poderá disdptinar a ocupação prevista
no caput, mediante emprego de credendais próprias, distribuídas por assessores
parlamentares aos líderes das categorias presentes, escolhidos pelos Deputados.

§ 2o O acesso de público à galeria somente será autorizado após os
procedimentos de controle de segurança, realizados pela Polida Legislativa,
observado o disposto na legislação pertinente.

§ 3o O Presidente da sessão poderá determinar o fechamento da Galeria nos
casos previstos reglmentalmente ou em razão da segurança dos trabalhos.

CAPÍTULO in

DOS SISTEMAS ELETRÔNICOS DECONTROLE DEACESSO

Art 30 O controle de acesso para registro da entrada e saída de pessoas e
veículos e a fiscalização da movimentação de bens patrimoniais é composto de
sistemas Informatizados, portais eletromagnéticos detectores de metais, esteiras de
rato-x, catracas para pedestres, cancelas para veículos e fechaduras
eletromagnéticas; —

Art 31 O ingresso de pessoas às dependêndas da Câmara Legislativa
somenteserá autorizado após sua identificação e cadastro, inspeção de bagagem e
passagem pelo portal eletromagnético com detectores de metais.

Parágrafo único. Os portadores de maita-passo,desde que comprovada tal
^condição, ficam exduídos da exigência de passagem pelo portal eletromagnético com
' detectores de metais.

Art 32 Após a identificação e cadastro, o visitante receberá um crachá
eletrônico de identificação, com chip interno para adonamento da leitora da portaV
liberação da catraca para pedestres. Y

§ IoOcrachá eletrônico deidentificação deverá serafixado em parte frontal e
visível do corpo durante toda a permanênda do visitante nas dependêndas da
CâmaraLegislativa.

§ 2°Na saída, o visitante depositará o crachá eletrônico deidentificação nas
umascoletoras existentes nascatracas para pedestres.

Art 33 Osservidores, credendados e autorizados, após registro no sistema
eletrônico de controle deacesso, receberão um crachá eletrônico de identificação,
comchipinternopara adonamentodosdispositivos eletrônicos de acesso.

§ Io A Coordenadoria de Polida Legislativa estabelecerá zonas e níveis de
acesso segundo a natureza das funções exerddas pelas pessoas mencionadas no
capute categoriados crachás de identificação.

§ 2o A liberação do adonamento da cancela para veículos somente será
permitida paraas pessoas autorizadas a usarem a garagem.

Art 34 Para implantação dosistema eletrônico deacesso e substituição dos
crachás fundonals pelo modelo com tecnologia de proximidade, a Diretoria de
Recursos Humanos encaminhará à Coordenadoria de Polícia Legislativa arquivo
digital com os dados cadastrais de todos os servidores do quadro de pessoal da
Câmara Legislativa.

§ 1° A Coordenadoria de Comunicação Sodal encaminhará relação dos
servidores e assessores de Imprensa dos Deputados Distritais para expedição do
crachá eletrônico de identificação.

Art. 35 Após o registro do usuário, a Coordenadoria de Polida Legislativa
expedirá o crachá eletrônico de Identificação, pessoal e mtrarsferível, contendo as
mesmas Wormações Inseridas no crachá fundonal.

_ § 1°Os servidores, credenciados e autorizados deverão apreserto^fotografia
digital ou Impressa, 3x4cm, colorida e recente, paraexpedição do crachá eletrônico
de identificação.
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§ 2° O Setor de Fotografia prestará o apoio necessário à Coordenadoria de
Polícia Legislativa na coleta e fomedmento de fotos dos servidores, credendados e
autorizados.

§ 3o O Setor de Editoração Gráfica elaborará o modelo gráficoa ser utilizado
pelaüxxtJenadoria de Polida Legislativa na confecção dos crachásde identificação e
submeterá suaaprovação à Diretoria deRecursos Humanos. \

§ 4o A Coordenadoria de Polida Legislativa encaminhará circulara todos os
setores e unidadesadministrativas com o cronograma de execução da substituição
dos crachás de identificação.

Art 36 Os crachás eletrônicos de identificação serão imediatamente
desativados nas hipóteses de exoneração, demissão ou faledmento e, no raso de
credendadose autorizados, cessado o vinculo com a CâmaraLegislativa.

§ Io Após a publicação do ato de exoneração ou demissão, os servidores
devolverão à Coordenadoria de Polida Legislativa o crachá eletrônico de
identificação.

§ 2o Cessado o vínculo que autorizava o credentíamento ou autorização para
trânsito nas dependêndas da Câmara Legislativa, o portador do crachá eletrônico de
identificação fará sua devolução à Coordenadoria de Polida Legislativa.

§ 3o Serão responsabilizados os usuários que não devolverem o crachá
eletrônicode Identificação nos casos previstos no caput

Art 37 Os casos omissos serão resolvidos pela MesaDiretoraou, durante as
sessões e solenidades,pelo Parlamentarque presidiro ato.

Art 38 Este Atoentra em vigor na data da sua publicação.

Art 39 Fica revogado o Ato da Mesa Diretora n° 24, de 1996, e demais
disposiçõesem contrário.

Deputado
Segundo

Sala deReuniões, <^L de

Deputado Pi

O ARAÚJO

de 2011.

Gabinete da Mesa Diretora

ATA DA Ia REUNIÃO DA COMISSÃO DEREESTRUTURAÇÃO - 2011

Aos quatorze dias do mês de março do ano dois mil e onze, às dezesseis horas e trinta minutos,
na sala de reuniões da Presidência, reuniram-seos Membros da Comissãode Reestruturação
Administrativa da CLDF os senhores Fernando José Botelho Taveiia, Secretário-
Geral/Presòênda • Substituto; Fabiana Miranda MefllsVanderiei, Secretária Executiva da Vice-
Presidênda; João HenriqueRamiroda Sirva,Secretário Executivo da PrimeiraSecretaria; Sérgio
Luiz da Silva Nogueira, Secretário'Executivo da Segunda Secretaria; Manoel Álvaro da Costa,
Chefe de Gabinete da Terceira Secretaria, LuizHumberto de Faria Del Isola, representante do
Bloco Avanço Democrático, Dezival Ribeiro dos Reis Júnior, representante do Bloco
PMDB/PSL/PTC/PSC, Paulo FJoiNappo, representante do BlocoPTB/PP/PR/PSDB, Hugo Mendes
Ptutarco, representantedo Bloco da Renovação Democrática Popular, Frederico de PinaÁlvares
Filho, representante do Bloco PT/PRB, Maria dos Remédios Albuquerque, Roberto Bello de
Oliveira e Jair Cunha Cardoso Filho, representantes do COPO, para dar início aos trabalhos da
Comissão. Após discussão, foi deliberado que os representantes do COPEI irão elaborar e
apresentar a Comissão uma Proposta de Plano e Cronograma de Trabalho para a
Reestruturação Administrativa da CLDF. Foi convocada reunião para o dia 16/3/2011, às lOh,
na sala de reuniões da Presidência, para apreciação e deliberação quanto à proposta a ser
apresentada pelos representantes do COPEI. Nada mais havendo a tratar eu, Jair Cunha
CardosoFilho, Consultor TécnicoLegislativo, representante do COPEI, lavroa presente Ata,que
vai assinada por mbn e pelos demais membros da Comissão presentes à reunião.

Fernando José Botelho Tavdra Frederico de Pina Álvares Rlho
Seoetán^Hãetal/Presiôênda - Substituto

rabiarw^rAât^vafâeriei
Secreto Executivo daVwe-Presidênda

Sérgio Luizda SilvaNogueira,
SecretárioExecutivo da SegundaSecretaria

«ioda Silva
Secretário Executivo da Primeira Secretaria

ManodNvarodaCoâa
Chefec&lGáEmebTaa^teTcèira Secretaria

Mariados-RemédiosS. Albuquerque

"vU^-ÜHSJair Cunha-Cardoso Filho

o de Oliveira

ATA DA2a REUNIÃODACOMISSÃO DE REESTRUTURAÇÃO - 2011

Aosdezesseis dias do mês de março do ano dois mil e onze, às dez horas, na sala de
reuniões da Presidência, reuniram-se os Membros da Comissão de Reestruturação
Administrativa da CLDF os senhores Fernando José Botelho Taveira, Secretário-
Geral/P.esidênda - Substituto; Fabiana Miranda Metlis Vanderiei, Secretária Executiva
da Vice-Presidência; João Henrique Ramiro da Silva, Secretário Executivo da Primeira
Secretaria; André Luiz Perez Nunes, Secretário Executivo da Terceira Secretaria; Luiz
Humberto de Faria Del Isola, representante do Bloco Avanço Democrático; Dezival
Ribeiro dos Reis Júnior, representante do BlocoPMDB/PSL/PTC/PSC; Paulo Boi Nappo,
representante do Bloco PTB/PP/PR/PSDB; Hugo Mendes Plutarco, representante do
Bloco da Renovação Democrática Popular; Frederico de Pina Álvares Rlho,
representante do Bloco PT/PRB; Maria dos Remédios Albuquerque, Roberto Belio de
Oliveirae Jair Cunha Cardoso Rlho, representantes do COPEI, para deliberar sobre a
Proposta de Plano e Cronograma de Trabalho para a Reestruturação Administrativa da
CLDF apresentados pelos representantes do COPEI. O Planode Trabalho e respectivo
Cronograma foram aprovados pela Comissão, e foi solicitada sua publicação no DCL
para respeitar o princípio da publicidade e transparência. Rcou decidido que os
trabalhos serão orientados para a racionalização e modernização da estrutura
organizacional e para a profissionalização da gestão legislativa, nocurto, médio e longo
prazos, conforme as três etapas do Plano de Trabalho aprovado, quais sejam:
redesenho de primeiro nível, estruturação estratégica e implantação da governança
legislativa. Foi decidido que a Comissão realizará reuniões todasas segundas e sextas-
feiras, às lOh, na sala de reuniões da Presidência. Na reunião de segunda-feira - 21/3,
os Secretários do 6MD deverão trazer propostas de reestruturação de suas áreas
específicas, para discussões e ajustes. Nada mais havendo a tratar eu, Jair Cunha
CardosoFilho, ConsultorTécnico Legislativo, representante do COPEI, lavroa presente
Ata, que vai assinada por mim e pelos demais membros da Comissão presentes ò
reunião.

<%^ <fc
Fernando José Botelho Taveira

dos Reis Júnior

iNappo

Luiz Humberto de Faria Del Isola

Maria dositemédios Albuquerque

Jair QmnaXardoso Rlho

Proposta de Plano de Trabalho para a

Reestruturação Administrativa da CLDF

A proposta paraa melhoria administrativa da Casaseráprojeto composto detrês

etapas, quais sejam:

1. redesenho de primeiro nível;

2. estruturação estratégica; e

3. implantaçãoda governança legislativa.
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O redesenho de primeiro nível é etapa do projeto a qual terá como escopo de

trabalho imediata intervenção na estrutura organizacional, com base em percepções e

trabalhosjá existentesna CLDF:trata-sedo iníciode toda a reformae melhoria.

Aestruturação estratégica, porsuavez,é o momento doprojeto emquea CLDF

se reorganizará de maneira a aperfeiçoar os processos organizacionais, a propiciar a

execução de projetos estratégicos e a melhorar significativamente a eficiência da

instituição, a partir de estudos de boas práticas e do alinhamento ao planejamento
estratégico institucional.

A terceira e última etapa do projeto de reestruturação administrativa da CLDF

nata da implantação de processos de governança legislativa, gestãopúblicae aumento

continuo da maturidade desta Casa de leis. Com isso, a Câmara Legislativaestará se

profissionalizando de tal maneira que processos de autp-controle serão instauradose.as

demaismelhoriasse darão como partedo trabalho continuo da organização.

O projeto Reestruturação Administrativa da CLDF propõe-se a cumprir as

seguintes etapas, conforme listadas abaixo: ^

. Em semanas Em quinzenas

PROJETO DE REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DACLDF Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 2012 |

i 3i 41 S* 11 2» 3§ 4« li 21 li 2i 1* 2i li 2* 11 2» li 21 li 21 li 21

Definição dametodologia de trabalho e responsáveis X

Redesenho de primeiro nível j •

Levantar normas e documentos existentes afins X X X

Identificar emapear os macro processos organizacionais X X X i
1

Identificar (com justificativas) as áreas a selem redesenhadas X X X

Analisar informações de RH X X X

Decidir sobre as alterações a serem realizadas X X

Analisar osimpactos financeiros e orçamentários X X

Consolidar asjustificativas ] X X XXX i

Elaborar a proposta de organogramae redesenho X X

Elaborar a proposta de minuta de resolução XXX

Estruturação estratégica (coordenado pelo COPEI)
Mapeamento e descrição dos processos organizacionais X X X X

Realizar estudo de boas práticas (benchmarking) X X X X X X

Aprofundar conhec. sobre melhorias em estrut. organizacionais X X X X X X X X X X

Aprofundar conhecimentos sobre o Gespública X X X X X X

Detalhar análise de RH j X X X X

Analisar o relatório de atividades 2010 j X X X X

Analisar os Planos Setoriais 2011 | X X X X

Alinhar estrutura às necessidades oriundasldo PEI X X X X X X

Redesenhar os processos organizacionais i X X X X X X

Identificar e desenvolver as competências essenciais das unidades X X X X X X X X X X X X X X X

Previsão de gastos p/ projeto de modern. e racional, organizacional X X X X

Proposiçãofinanceirae orçamentária p/ projeto de modern. e racionaliz. X X

Elaborar proposta de minuta de resolução Instituindo a estrut. estratéj;ica X X X

1

Implantação dagovernança legislativa (coordenado peloCOPEI)
Implantação das melhorias nos processos organizacionais X

Implantação dos progessos de gestão pública legislativa X

Implantação dos projetos estratégicos j X

/.

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTE N.°££2PE 2011

O Presidenteda Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuiçõesregimentais, nos termos da Lei Distrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

NOMEAR BENEDITO JEFERSON SILVA LEITE, requisitado da
Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal, para exercer o Cargo
Especialde Gabinete, CL-04, no gabinete parlamentar do deputado Patrício. (RQ).

Brasília,^5 de mko de 2011.

Deputado Pi
Presidem

ATO DO PRESIDENTE N.°-?<£3 DE2011

0 Presidente da Câmara Legislativado DistritoFederal,no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da LeiDistrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

1 - NOMEAR EDNILTON CORRÊA DE MENEZES para exercer o
cargode Assessor,CL-10, no Gabineteda MesaDiretora. (LP).

2 - EXONERAR SHIRLEY DE OLIVEIRA FEUX, matrícula n° 16.581,
docargo de Assessor, CL-10, doGabinete da Mesa Diretora, bemcomo DEVOLVÊ-LA a
seu órgão de origem. (RQ).

Brasflia^á" de

Deputado PATRÍCIO
Presidente

ATODOPRESIDENTE N.°«K4 DE2011

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nostermos da Lei Distrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

EXONERAR GREGORIO MATIAS DANTAS DE ARAÚJO, matricula
n<> 18.835, do Cargo Espedal de Gabinete, a-08, do gabinete partamentar do
deputado Agatie! Mala, bem como NOMEÁ-LO para o Cargo de Natureza Espedal,
CNE-01, no referidogabinete. (LP).

Brasília,^S de
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ATO DO PRESIDENTE N.o-^DE 2011

0 Presidenteda Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nostermos da Lei Distrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

1 - NOMEAR ALEXANDRO CÉSAR DE OLIVEIRA para exercer o
Cargo Especial de Gabinete, CL-01, no gabinete parlamentar do deputado Aylton
Gomes. (LP).

2 - NOMEAR KARLA DANIELA FERREIRA para exercer o Cargo
Especial de Gabinete, CL-13, nogabinete parlamentar da deputada Celina Leão. (LP).

3 • NOMEAR ELIDA CRISTINA GOMES DE HELO, requisitada da
Secretaria de Estadode Educação do Distrito Federal, para exercero CargoEspedalde
Gabinete, CL-09, no gabineteparlamentar do deputadoOlair Francisco. (RQ).

Brasília,-?S de mar® de 2011.

SrDeputado PAmUQIO
Presideno

ATO DO PRESIDENTE N.°.2éíe>DE 2011

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da LeiDistrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

1 - NOMEAR CARLOS JOSÉ FRANCISCO GOMES para exercer o
cargo de Assessor, CL-06,no Gabinete da Mesa Diretora. (LP).

2 - EXONERAR WASHINGTON LUIZ DE SOUSA BORGES, matrícula
n° 16.522, do cargo de Chefe de Seção, CL-13,da Seção de Segurança Patrimonial,
bem como NOMEÁ-LO parao cargo de Chefe deSeção, CL-13, naSeção deSegurança
Legislativa. (RQ).

Brasília,JS" demico de 2011

ATO DO PRESIDENTE N.«46?DE 2011

O Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termosda Lei Distrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

EXONERAR LEANDRO NONATO MOTA matrícula n° 19.027, do
Cargo Especial de Gabinete, CL-07, do Bloco dos PartidosPT/PRB, bem como NOMEÁ-
LO para exercero cargo de Assessor, CL-11, na Assessoria de Plenário e Distribuição.
(LP).

Brasília,^5" de

ATO DO PRESIDENTE N.°.2Ô?DE 2011

O Presidenteda CâmaraLegislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,nos termos da LeiDistrital n° 4.342/2009,

EXONERAR ANDRÉ BRANDÃO PERES, matrícula n° 18.575, do
cargo de Assessor, CL-11, da Assessoria de Plenário e Distribuição, bemcomo NOMEÁ-
LO paraexercer o Cargo de Natureza Espedal, CNE-01, no gabinete parlamentar do
deputado Joe Valle.(LP).

ATO DO PRESIDENTE N.°-2c>3DE 2011

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termosda Lei Distrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

1 - NOMEAR GILSON PEREIRA GOMES para exercer o cargo de
Assessor,CL-11, no Gabineteda Segunda Secretaria. (LP).

2 - EXONERAR ROGÉRIO LOPES DE ASSIS, matrícula n° 19.086, do
cargo de Secretário Parlamentar, SP-04, do Bloco dos Partidos PTB/PP/PR/PSDB, bem
como NOMEÁ-LO parao cargode Assessor de Segurança, CL-01, na Coordenadoria de
Polida Legislativa. (LP).

Brasília,-^ de máfcode 2011.

Deputado PATRÍCIO
Presidente !\

ATODOPRESIDENTE N.»«2?0DE2011

O Presidente da Câmara Legislativado Distrito Federal, no uso de suas
atribuiçtes regimentais, nos termos da Lei Distrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

NOMEAR ANGEUNO RABELO DOS SANTOS, matrícula n° 11.463,
para exercer o cargo de Chefe de Setor, CL-13, no Setor de Avaliação de Desempenho.
(CC).

Brasília,^5 de maffco de 2011.

Deputado PAJRfCIO
Presidente

ATODO PRESIDENTE N.°-27l DE2011

0 Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termosda Lei Distrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

1 - EXONERAR SUELI RODRIGUES DE SOUZA, matrícula n° 19.284,
do Cargo Especial de Gabinete, CL-10, do gabinete parlamentar do deputado Raad
Massouh, bem como NOMEÁ-LA para o cargo de Assessor, CL-11, no Gabinete da
Primeira Secretaria. (RQ).

2 - EXONERAR JAIRO DE SOUZA JÚNIOR, matrícula n° 18.994, do
Cargo Espedal de Gabinete, CL-10, do gabinete parlamentar da deputada Rejane
Pintaga, bem como NOMEÁ-LO para o cargo de Secretário de Comissão, CL-14, na
Comissão de Defesado Consumidor. (RQ).

3- EXONERAR GILMAR JOSÉ ROCHA, matrícula n°15.688, do cargo
de Secretário Partamentar, SP-05, do Bloco dos Partidos PT/PRB, bem comoNOMEA-
LO parao Cargo Especial de Gabinete, CL-02, no referido Bloco. (RQ).

Brasília,-25 de manto de 2011.

ATO DO PRESIDENTE N.° 4!7«?DE 2011

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da Lei Distrital n° 4.342/2009,

EXONERAR ROSIL ALVES DE OLIVEIRA, matrícula n° 18.853, do
Cargo de Natureza Espedal, CNE-01, do gabinete partamentar do deputado Liliane
Roriz, bem como NOMEÁ-LA para o cargo de Assessor de Diretor, CL-14, na Diretoria
de Recursos Humanos. (LP).

Brasília,^S1 de macto de 2011.

Deputado PAJfpUJCIO
Preside
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Diretoria de Recursos Humanos

PORTARIA-DRH N° 86, DE 24 DE MARÇO DE 2011

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativado Distrito Federal, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital n°
4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer
n° 207/2009-PG, consubstanciado peto Despacho n° 20/2009, do Procurador-Geral,
aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25a Reunião, realizada em 11/9/2009,
item 4 e ainda o disposto subitem 7.4 do Anexo V da citada Lei,

RESOLVE:

I - REVISAR o Adicional de Qualificação - AQ do servidor a seguir relacionado,
resultante do deferimento integral do seu recurso e inclusão de novos títulos, no processo
indicado.

j MATRICULA
[18324"

SERVIDOR

Fábio Gomes de Sousa

PROCESSO

001001683/2009

II - DETERMINAR que, nos termos do parágrafo 1° do art. 13 da Lei n° 4.342,
de 2009, os percentuais e efeitos financeiros retroajam às datas que constam na ficha de
avaliação do referido processo.

SILVA SENA

ecursos Humanos

PORTARIA-DRH N° 87, DE 24 DE MARÇO DE 2011

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe foi delegada peto subitem 7.3 do Anexo V da Lei
distrital n° 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei,combinado
com o Parecer n° 207/2009-PG, consubstanciado pelo Despacho n° 20/2009, do
Procurador-Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25a Reunião,
realizada em 11/9/2009, item 4,

RESOLVE:

I - CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO - AQ aos servidores a
seguir relacionados, resultante da avaliação de novostítulos efetuada pela Comissão
instituída peia Portaria-GMD n° 88, de 09 de dezembro de 2010, nos processos
indicados, em razão da qualificação adicional obtida em eventos de capacitação,
desenvolvimento e educação continuada:

rMATRlCULA SERVIDOR PROCESSO

12581 ; Célia Arcenio de Souza 001001600/2009

: 12058 dairton Gouveia Miranda 001001023/2009

11899 ' Danilo Simões 001000942/2009

\ 13530 i Ditza Paula da Mota 001001585/2009

i 11776 ! Elda Sirva Ferreira ! 001001865/2009

!16742 !George Alexander Contarato Bums 001001166/2009

;18348
1 i Hugo Pierre Lapa 001001550/2009

| 11763 \Iselia Soares Barbosa 001000845/2009

,12154 | Jonilson Basílio da Silva 001000829/2009

|18342 !José Veríssimo de Sena 001001621/2009

;16846 TãrissáA~.F.F.T$a7idéírã Maia 001001702/2009

111354 Marinalva Pinheiro Torres de Lemos 001001179/2009

j16732 Maria Águida de Figueiredo 001001570/2009

(12445 Marco Antônio Silva de Mendonça 001000950/2009

j16764 Marcos Bizerra Costa 001001118/2009

í 11769 MariaJosé Rodriguesda Sirva 001001210/2009

i 11257 Raimundo Nonato de Sousa Macedo 001001424/2009

{12488 ReginaCéliaRodriguesMacedo 001001204/2009

(12069 Ricardo Ribeiro de Queiroz 001001242/2009

111922 Roberto Ribeiro de Araújo 001000980/2009

11290 Sônia Maria de Freitas Ribeiro 001001562/2009

12799 Vera Lúcia Lima de Aquino 001001606/2009

II - DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de
Qualificação inddam a partir da datade entrega dos títulos noSetorde Avaliação de
Desempenho-SAD/DORH.

EDIUUMDA SILVA SENA
Diretora oe Recursos Humanos

PORTARIA-DRH N° 88, DE 24 DE MARÇO DE 2011

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe foi delegada peto inciso III do art. Io da Portaria n°
32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base nos arts. 87 a 88 da Lei n°
8.112/1990, aplicada nesta Casa por força da Lei n° 197/1991 e do Ato da Mesa
Diretora n° 97/1997; no art. Io da Resolução n° 238/2009; e no que consta no
Processo n° 001-001235/1997,

RESOLVE:

AUTORIZAR a conversão em pecúnia de 6 (seis) meses de Itcença-prêmio
por assiduidade em favor do ex-servidor MARCO ANTÔNIO SILVA DE MENDONÇA,
matrícula n° 12.445-45, exonerado a partir de 22 de março 2011, do cargo efetivo
de Técnico Legislativo, categoria Taquigrafo, por motivo de posse em outro cargo
inacumulável, sendo 2 meses do período aquisitivo de 3/12/1992 a 1°/12/1997, 1
(um) mês do período aquisitivo de 2/12/1997 a 30/11/2002, e 3 (três) meses do
períodoaquisitivo de l°/12/2002 a 29/11/2007, os quais nâo foram usufruídosnem
computados quaisquer outros efeitos.

Extratos

EDILAIR HA SILVA ÇÉNA
Diretorade [Recursos Humanos

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO (Io TERMO
ADITIVO)

Processo n.° 001.000.224/2009. Contrato:
n.° 008/2010 - PG/CLDF. Firmado entre a
Câmara Legislativa do Distrito Federal
(Contratante) e a Empresa SIMPRESS -
Comércio, Locação e Serviços S/A.
(Contratada). Objeto: prorrogação do
periodo de vigência do contrato, pelo
período de 12(doze) meses, o qual passa
a ter vigência de 09 de abril de 2011 a
08 de abril de 2012. Legislação: Lei
8.666/93 e suas alterações. Partes: Pela
Contratante, Deputado SIDNEY DA SILVA
PATRÍCIO - Presidente, e, pela
Contratada, VITTORIO DANESI.
Testemunhas: Marcelo Tadeu Torroni e

Priscila C. Domeni Jardim.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO (3o TERMO
ADITIVO)

Processo n.° 001.000.309/2009. Contrato:
n.° 002/2009 - PG/CLDF. Firmado entre a
Câmara Legislativa do Distrito Federal
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(Contratante) e a empresa OSM -
Consultoria e Sistemas Ltda. (Contratada).
Objeto: prorrogação do período de
vigência do contrato, pelo período de
12(doze) meses. Legislação: Lei 8.666/93
e suas alterações. Partes: Pela
Contratante, Deputado SIDNEY DA SILVA
PATRÍCIO - Presidente, e, pela
Contratada, LUIZ HENRIQUE NUNEZ DE
OLIVEIRA. Testemunhas: George
Alexander Contarato Burns e Raimundo

Sérgio Santos Willock.

Sindical

X SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO E DO
ÍNDÍC&l TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do SINDICAL,no um de suasatribuições estatutárias e com baseno artigo
21,inciso VI,e 22 inciso IIe 47,convoca iodos seus filiados quites comsuas obrigações
sindicais pais Assembléia Geral Ordinária, • realizar-se nodia31 de março de 2011, no
Auditório da CLDF, Ed. Sededa Câmara Legislativa do Distrito Federal, com primeira c
única convocação às I2b30, para deliberar sobre a seguinte pauta: "Apreciação e votação
doparecer doConselho Fiscal ascotas da Diretoria referentes ao exercício de2010".

Brasflia-DF, 25 março de 2011

Adriano de Oliveira Campos
Presidcate

ELEGIS
Visite a Escola do

Legislativo no site
oficial da CLDF.

Conheça as atividades de
treinamento e de

projetos especiais.

acesse:

www.cl.df.gov.br
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Como você quer a nossa Câmara no futuro?
Responda à pesquisa na intranet ou no
Atendimento ao Servidor da DRH e comece a

participar do processo que vai redirecionar a
Casa para os próximos dez anos.
Você pode fazer a diferença!

ÚLTIMA SEMANA!

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
INSTITUCIONAL DA CLDF
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Visite a

Escola do Legislativo
no site oficial da CLDF.

ELEGIS-DF
ESCOLA DO LEGISLATIVO DO DISTRITO FEDERAL

Conheça as atividades de
treinamento e de

projetos especiais.

wnAnAf.cl.df.gov.br


